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PAI{ECEI{ N" 41, de2020.

ANTEPROJE',T'O DE LEI No 22,D82020.

PROPONEN'I'Ii: Prefeito Municipal
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EMIJNTA:,\lto'a as Leis Municipais no 6.164 de 19 de outtrbro de2017- Plano Plurianual parz-o período de

201,8 a 2021, a l-ci N,{unicipal n" 7.060, de 04 de novembro dc 2019 - Lei das Dretrizes Orçamentárias pal:- 2020

e l.ci no 7.08.1, dc l8 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentátia ,\nual para 2020.

&\ n ijcE rl_rrÁIl_o rúvEL.

I - IIUNDÂMIr,IJ'TAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compcic à Comissão de Justiça e Redação oi:inar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Anteptojeto apÍesentado pelo Executivo visa alterar as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubro de

20ll - Plano l)hriiuiual pare- o período de 2018 a 2021, a Lci lv{unicipal n" 7.060, de 04 de novembto de 2019 -
Lei das Diretrizcs Orçamenúnas pxa.2020 e Lei n" 7.084, dc 18 de dezembro de 201,9 - Lei Otçamentána

Anual para2020.

Coniorrnt' iusúficativa a propostâ legislativa ob)etiva a "Ta/ solicitação tem por rtnaüdade a adeqaação do

orçaruenlo iaiit/tuula preuisto para o Poder l-,egislaÍiao pard nn.rlrução de nouo prédio admiruistratiuo da Câmara de

l,/aruadores. Colàuttc consta no oJício n'09/2020 - do Gabineía da Prcidência, emba.rado ruo Acórdão n'/.186/20/8 do

Phno do Tribanu/ ilc Contas do Egado do Paraná. A.rsim, o exaculiuo optou por de$inar parÍe derle recurso, o aalor de R8
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500.000,00 (quinltcntos mil reais), para repasse a ACESC, busmndo a construção de capelat mortuárias no Município de

Cascaue/'.

Os cÉütos adicionais especiais são destinados a despcsas que rráohaja dotação orçamentátia especifica e

dc'r,cm sel autorizados por lei e abertos por meio de decreto executivo, com espeque no o artigo 41 inciso II e

arug<r 42 daLei 4.320/64.

Os Doutrinadores J. TEIXEIRA MACHADO JR. e HERALDO DA COSTA REIS nos expücam o

segr-rirrrc: Qrranclo os ctéditos oÍçamentários, inclusive os ctéditos especiais, abettos e aditados ao

oÍçan1cÍrt() itnual, são ou sc toÍnam insuficientes, a legislação autotiza a abettura de créditos

suplcrttcnttrcs. Estes estão assim diretamente rclacionaclos ao otçamento. Suplementa-se, pois, os

créditos clo otçarnento anual.

Ressalte-sc que créditos suplementâÍes e especiais dependem de recutsos livre pata a sua coÍlcÍeizzçáo,

ou scia, a alrcttura de crédito adicional devc ser feito por mcio de justificativa, bem como depende a existência

de rccrrrsos n()s tcrmos do artigo 43 caput eparâgnfo 1o da I-ei 4.320/1964 combinado com o atigo 167 inciso

V cla (.lt:ta NIagna.

Os créditos especiais são abertos aúavés de lei. É o .1rr" prcvê a nossa Carta Fundamental. Confua-se:

Art. 167. São uedados:

V - a abertara de crédito suplementar ou especial w />úuia autorirytção legislaliua e sem indicação dos recursos

cort'e spondentet;

Ademais, o artigo 68 da Lci Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos ao oÍçamento

anual, ao plano pludanual, às diretdzes orçamentárias e créditos adicionais serão apreciados por esta Casa

Lcgislativa, confor:me seu regimcnto. E ainda o § 3" do rlresmo artigo estabelece que os créditos adicionais

poclcm set aprovriclos quando: I - compatíveis corrr o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

quanrlo II - indiquem os recursos necessátios, admitidos apenas os ptovenientes de anulação de despesas,

excluídos os que incidem sobre: a) dotação paÍa pessoal e seus encâÍgos; b) serviços de dívida.
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Contudo, rro que coresponde aos recursos/valores rndicados no projeto, é competência da Comissão da

Economia e Finanças com toda a sua técnica anaisar as indicações constituídas.

Portanto, após avaliar amatérta como Relator, nos tcÍmos do artigo 38 caput, do Regrmento Interno, não

verifico impeclimcntos constitucionais, legais e técnicos a lrrrmttaçào do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAYOnÁVnf.

II . VOTO DÀ COMISSÃO

Â ConússÀo de Justiça e Redação poÍ meio dos scus Vereadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinrtm 1:elo Voto FAVORÁVEL ao projeto dc Lci.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 05 de março de 2020.

ODE Brugneto

Secretário

/PSB
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